
ESTADO DE SERGIPE
PREF'EITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 6't7 / 2020

DE 2í DE OUTUBRO DE 2O2O

Abre créditos suplementares até o limite de mais
20/o (vinte por centQ da Despesa fixada para
2020; e abrc Créditos Especiais, nos Íermos dos
/ncisos / e ll do Art.43 da Lei Federal no 4.320, de
17 de Março de 1.964.

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, faço

saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. Fica autorizada a abertura de créditos suplementares até o limite de

mais 20 % (vlnte por cento) da despesa fixada na Lei N" 605 de 13 de dezembro de 2019 -

Orçamento Municipal do Exercício de 2020.

Parágrafo único - A abertura dos créditos suplementares de que trata

este artigo, escora-se no lnciso I do art. 41 da Lei no 4.320 de 17 de Março de 1964.

Art. 20 - Fica o Poder Exêcutivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial

de até R$ 300.000,00(trezêntos mil reais) à Lei No 605 de 13 de dezembro dê 2019 -

Orçamento Municipal do Exercício de 2O2O.

Parágrafo único - O crédito especial ao Orçamento 2020, citado no Art. ?
desta Lei, proverá despesas da Conclusão da Obra lnacabada da Creche situada na Praça

João Alves Filho, nesta cidade de lndiaroba/SE, com recursos do PAR, üa Convênio N'

7O17Ul2O1O-MÉ.C-FNDE, conforme a seguinte rubrica orçamentária:

ÓRoÁo: 02 - PreÍeitura Municipal de lndiaroba

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: í í 01 - Sêcretaria Municipal de EducaÉo

FUNÇÃO: 12 - EducaÉo

SUBFUNÇÃO: 365 - Educagão lnÍantil

PROGRAMA: 0005 - Educação lnclusiva de Qualidade

AçÃO: í065 - Construção, ReÍorma e/ou Ampllaçâo de Creches
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ELEMENTOS DE DESPESA:

4.4.90.51 .00 - Obras e lnstalações

RSOS /

11250000 - Transferência de Convênios ou de Contratos de Repasse Vinculados à Educação.

AÉ. 30 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial

de até RS 160.000,00(cento e sêssênta mit reais) à Lêi No 605 de'13 de dezembro de 2019 -

Orçamento Municipal do Exercício de 2020.

Parágrafo único - O crédito especial ao Orçamento 2020, citado no Art. 3o

desta Lei, proverá despesas com as Açõês Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural, nos

termos da Lei 14.017 de 29 de junho de 2020, regulamentada pelo Decreto no 10.464 de 17 de

Agosto de 2020, conforme as seguintes rubricas orçamentárias:

ÓncÃo: 02 - PreÍeitura Municipal de lndiaroba

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventudê

FUNÇÃo: 13 - cultura

SUBFUNçÃO: 392 - Difusão CultuÍal

PROGRAMA: 00(X - Promoçáo de Atlvidad€s Culturais, ArtÍsticas, Desportivas e de Lazer, com

Ênfase na Qualidade de Vida.

AçÃO: 0000 - Açõos Emêrgencials dô Apoio ao Sêtor Cultural

339030.00 -

339031.00 -

339032.00 -

339033.00 -

339036.00 -

339039.00 -

339040.00 -

339M3.00 -

339ú8.00 -

449052.00 -

19901401

'1990í40r

19901401

19901401

19901401

1990140í

í9901401

19901401

1990140í

19901401

- Material de Consumo

- PrÊmiaçóes Cutturais, Artísticas, Científicãs, Esporlivas e Outras

- MatBrlá|, BBm Ou Serviço Para Dis0ibuição Gratuita

- Passagans e Despesas com Locomoçáo

- Outros Serviços de Terceiros - PF

- Outros Sarviços de Íerceiros - PJ

- SeMços de Tecnologiá da lnformâÉo e Comunicação - P. J

- Subv6nçõês Sociais

- Outros AuxÍlios Financeiros a Pôssoas FÍsicas

- Equipemêntos e Material Permanente

FONTES / DESTINACÃO DE RECURSOS

1990í/t0í - TransfeÉnciâs da Unlâo para açóês emôrgenclals dosllnadas ao sêtoÍ cultural

ELEMENTOS DE DESPESAS:

il
U
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ELEMENTO DE DESPESA:

339048.00 - outros Auxílios Finânceiros a Pessoâs Físicas

FONTES / DESTINACÃO DE RECURSOS:

1001.000 - Recursos Ordinários

Art. 4o - A abertura dos créditos suplementares de que tratam os aftigos

2o e 30 desta Lei, amparam-se no lnciso ll do art. 4í da Lei Federal no 4.320 de 17 de

Março de 1964.

AÉ. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão.

Gabinete do Prefeito Munici ldel diarob E,

AR osH IQU RAII,IOS DE
Prefeito em Exercício

21 de Outubro de 2020.


